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RESOLUÇÃO Nº 002 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

Dispõe sobre a aprovação do Plano Municipal da 
Infância e a  Adolescência – PMIA. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de Quarto Centenário, no 
uso das atribuições estabelecidas na Lei Municipal nº 548/2017, 

 

CONSIDERANDO o Artigo 227 da Constituição Federal que versa: “É dever da família, da comunidade, da 
sociedade em geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos 
referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, 
à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária”. 
 
CONSIDERANDO a Lei nº 8.069 de 13/07/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, que dispõe 
em seu Artigo 7º“A criança e o adolescente têm direito a proteção à vida e à saúde, mediante efetivação 
de políticas sociais públicas que permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio e harmonioso, em 
condições dignas de existência”. 
 
CONSIDERANDO o objetivo do Plano Municipal para Infância e a Adolescência – PMIA, que é o de conduzir 
à institucionalização da política municipal em favor da criança e adolescente. 
 
RESOLVE: 

 

Art. 1o. Aprovar o Plano Municipal da Infância e Adolescência – PMIA, que versa sobre ações direcionadas 
a crianças e ao adolescente do município de Quarto Centenário – Paraná. 

 

  Art. 2º Esta Resolução entra em vigor, na data de sua publicação.       

 

Quarto Centenário, 28 de Fevereiro de 2020. 

 
 
 

SAMARA ALVES DA SILVA 
   Presidenta do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
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PORTARIA Nº 01/2.020 - SEASO 

 
 

“Concessão de diárias” 
 

 
A Senhora CLEONICE CAVALHEIRO DA SILVA KRACHINSKI, 

Secretária Municipal de Assistência Social de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
conferidas pela Lei Municipal nº 538/2.016 e pelo Decreto Municipal n.º 962/2.017. 

 

R E S O L V E: 
I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA 
FIM 

QT. FINALIDADE LEGEND
A 

VALOR 

ADMAR RAMOS DOS 
SANTOS 

Jandaia do 
Sul- 

PARANÁ 

27/02/2.0
20 

27/02/2.0
20 

½   REQUERIMENTO DE  
SOLICITAÇÃO DE 
DIÁRIA Nº01/2020 
SEASO COM 
OBJETIVO LEVAR 
USUÁRIO DA 
POLITICA DE 
ASSISTENCIA 
SOCIAL A CIDADE 
DE JANDAIA DO 
SUL-PR 

“R” R$        30,00 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

“PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
 
 

Quarto Centenário – Paraná, 21 de fevereiro de 2.020. 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
CLEONICE CAVALHEIRO DA SILVA KRACHINSKI 

Secretaria ação Social 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos Políticos e as 

Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97 que os recursos 

provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de gestão, cujos, registros podem ser conferidos no 

portal de transparências, aba Execução (Receita) Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 

1.7.1 Transferências da União e de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 

 

OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 

Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

Reinaldo Krachinski 
Prefeito Municipal 

 
 

EDILALDO MACHADO DA CRUZ  
Secretário Municipal da Fazenda 

 

 
 


